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MARA MUNICIPAL oe CÃO PAULO ti te bU ff:

Art.1°-FIca proibida a proliferação do cachorro da raça "pit

buli' no ámbito do Município de São Paulo.

§ 1°- Os animais existentes deverão ser cadastrados junto

ao órgão Municipal de zoonoses que procederá sua identificação através dos

dados pessoais de seu proprietário e de informações adicionais referentes ao

animai, entre elas:

- sua origem;

- idade;

- adestramento;

- freqUáncia de vacinação.

Parágrafo único - A constatação, pelo órgão competente,

da existéncla de animais não cadastrados ou de idade inferior à vigência da

presente lei implicará em multa de 2000 (duas mil) UFIR e recolhimento do

animal.

Art. 20 - Os animais existentes no ambito do Município

anecer, em qualquer situação, dotados de focinheira:

jle/014-9/pitbull

SEÇÃO quallm

* 04 MAR 1999 *

- DT. 10 -

Proíbe a nroliferacão dProíbe a proliferação do cachorro da

raça "pit buli" no ambito do Município

de Sag Paulo, e dà outras providtnclas.
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Parágrafo único — A ocorrência de acidente ocasionado pelam

descumprimento do disposto no "caput n deste artigo ensejará muita de 3500

(três mil e quinhentas) UFIR, além das demais sanções penais cabíveis.

Art.3° - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art.4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art.5°- Esta lei entrará em vigor . na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

TONIO GOULART
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